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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

PROCESSO-CONSULTA PAe N2 000024.10/2025-CFM — PARECER CFM N2 5/2026
ASSUNTO: Direito médico; greve; médico residente; paralisacdo; residéncia médica.

RELATORES: Cons. Alcindo Cerci Neto e Cons. Bruno Leandro de Souza

EMENTA: O médico residente, ao exercer seu direito de paralisacao
com base em premissas éticas, assume a responsabilidade de repor a
carga horaria perdida para a conclusdao do programa de residéncia
médica e deve resguardar um contingente de no minimo 30% dos

postos de rodizio ja existentes nos setores de emergéncia.

DA CONSULTA
Trata-se de consulta sobre direitos e deveres de médicos residentes acerca de paralisacdo

de suas atividades e suas repercussdes juridicas. A consulente faz o seguinte relato:

“Sou residente de anestesiologia. Gostaria de solicitar um parecer sobre as
implicacGes legais de uma possivel greve realizada por residentes em um hospital.
Quais seriam as consequéncias juridicas para os residentes? Além disso, gostaria
de saber se ha alguma normativa ou exigéncia legal que determine a necessidade
de manter residentes disponiveis para atendimentos de urgéncias e emergéncias,
mesmo durante periodos de greve ou paralisacdo. ”

A justificativa para a solicitagcao de parecer se fundamenta nos inumeros problemas que
vém sendo enfrentados em seu servico e que foram precedidos de denuncias para diversos
orgdos como Comissdo de Residéncia Médica (COREME), Comissdo Estadual de Residéncia
Médica (CEREM), Comissdo Nacional de Residéncia Médica (CNRM) e Ministério Publico, sem a
obtencdo de resposta formal, restando aos mesmos a paralisacdo. Por isso, gostariam de
esclarecer as consequéncias juridicas desse ato.

Considerando que o ultimo parecer emitido pelo Conselho Federal de Medicina (CFM)
sobre a matéria data de marco de 2002 — sob a vigéncia do Cédigo de Etica Médica de 1988 e
de versdo anterior da Lei de Greve —, entendeu-se necessaria a elaboracdo do presente parecer

técnico, a fim de responder as trés perguntas formuladas pela consulente:
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1) Quais sdo as implicacGes legais de uma possivel greve realizada por residentes em um
hospital?;

2) Quais seriam as consequéncias juridicas para os residentes?; e

3) Ha alguma normativa ou exigéncia legal que determine a necessidade de manter
residentes disponiveis para atendimentos de urgéncias e emergéncias?
DO PARECER

A Constituicdo Federal', em seu art. 92, assegura aos trabalhadores o direito de greve em
defesa de seus interesses. A legislagao sobre o exercicio do direito de greve esta exposta na Lei
n2 7.783, de 28 de junho de 19892, que afirma que a greve trata-se de direito legitimo de
paralisacdo de atividades “de prestacdo de servico a empregador”. Nesse esteio, transcreve-se o

contido em seu art. 72:

Art. 72 Observadas as condi¢Ges previstas nesta Lei, a participacdo em greve
suspende o contrato de trabalho, devendo as relagdes obrigacionais, durante o periodo,
ser regidas pelo acordo, convencdo, laudo arbitral ou decisdo da Justica do Trabalho.

O art. 12 da Lei n? 6.932, de 7 de julho de 19813, define residéncia médica como
“modalidade de ensino de pds-graduacdo, destinada a médicos, sob a forma de cursos de
especializacdo, caracterizada por treinamento em servigo”.

O Decreto n211.999, de 17 de abril de 20244, reforca o carater académico e regulador da
residéncia médica, assegurando que a relacdo e a vinculagdo do residente ocorrem dentro de um
sistema de ensino de pds-graduacdo sob a supervisdo e avaliacdo do Ministério da Educacao
(MEC) por meio da CNRM — ¢ esta comissdo que confere validade e qualidade ao programa de
residéncia.

Depreende-se dessa legislacdo que o médico residente ndo mantém vinculo empregaticio
formal, tampouco vinculo publico extensivo ou reconhecido, com a instituicdo que oferece o
programa de residéncia médica (PRM). Sua relacdo com a entidade é de natureza estritamente
académica, caracterizada como vinculo educacional e formativo, validado pelo MEC por meio do
credenciamento na CNRM.

A Lein? 7.783/1989 ndo se amolda ao vinculo do médico residente com a instituicdo que

oferta o PRM, pois ndo ha contrato de trabalho publico ou privado, ndo é considerado como forga
2
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de trabalho ou prestador de servico, e sua vinculagdao é como estudante de pds-graduagao,
regulado pelo MEC.
O art. 72 da Lei n2 6.932/1981 aponta que o cumprimento dos requisitos técnicos para a

obtencao de certificado de conclusdo de curso esta associado ao tempo previsto de curso.

Art. 72 A interrupgao do programa de Residéncia Médica por parte do médico
residente, seja qual for a causa, justificada ou ndo, ndo o exime da obrigacdo de,
posteriormente, completar a carga horaria total de atividade prevista para o
aprendizado, a fim de obter o comprovante referido no artigo anterior, respeitadas as
condicdes iniciais de sua admissdo. (grifos nossos)

Isso quer dizer que, mesmo em situacdes de direito de afastamento do médico residente,
descritas no art. 42 da Lei n? 6.932/1981, para a conclusdo do PRM, n3o basta a aprovagao
formativa e somativa, mas também o cumprimento do critério “carga horaria” fixado das
matrizes de competéncia.

O médico residente, como estudante, tem como objetivo central a aquisicao de
conhecimentos, habilidades, atitudes e competéncias técnicas ao longo do programa, para
aprender uma especialidade ou area de atuacdo da medicina, conforme estabelecido pela
Comissdo Mista de Especialidade por meio de resolucdo especifica. Esse treinamento é realizado
em servico, sob supervisdao e com responsabilidade compartilhada com seus preceptores e
supervisores. Também faz parte do aprendizado do residente o comportamento ético que deve
ter com os pacientes, com seus preceptores e com os gestores.

No dimensionamento da forca de trabalho em estabelecimentos de saude, médicos
residentes ndo podem figurar como membros da equipe médica permanente (staff) para fins de
prestacao de servicos.

Do ponto de vista ético-normativo, é principio fundamental do médico, segundo a
Resolucdo CFM n2 2.217, de 27 de setembro de 2018° (Cédigo de Etica Médica — CEM, 2019), em
seu Capitulo |, item XV, a realizacdo de movimentos de defesa da dignidade profissional. Também

é direito fundamental contido no Capitulo I, item V, do CEM:

V — Suspender suas atividades, individualmente ou coletivamente, quando a
instituicdo publica ou privada para a qual trabalhe ndo oferecer condi¢des adequadas

3
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para o exercicio profissional ou ndo o remunerar digna e justamente, ressalvadas as
situagOes de urgéncia e emergéncia, devendo comunicar imediatamente sua decisdao ao
Conselho Regional de Medicina. (grifo nosso)

E ainda destaca-se o contido nos arts. 72, 82 e 92 do CEM:

E vedado ao médico: [...]

Art. 72 Deixar de atender em setores de urgéncia e emergéncia, quando for de
sua obrigagao fazé-lo, mesmo respaldado por decisao majoritaria da categoria.

Art. 82 Afastar-se de suas atividades profissionais, mesmo temporariamente, sem
deixar outro médico encarregado do atendimento de seus pacientes internados ou em
estado grave.

Art. 92 Deixar de comparecer a plantdao em horario preestabelecido ou abandona-
lo sem a presenga de substituto, salvo por justo impedimento.

Para a analise da aplicabilidade dos arts. 72, 82 e 92 do CEM, é necessario retornar a Lei

6.932/1981, que em seu art. 12 esclarece:

Art. 12 A Residéncia Médica constitui modalidade de ensino de pds-graduacdo,
destinada a médicos, sob a forma de cursos de especializacdo, caracterizada por
treinamento em servico, funcionando sob a responsabilidade de instituicGes de saude,
universitarias ou ndo, sob a orientacao de profissionais médicos de elevada qualificagdo
ética e profissional. (grifos nossos)

Além disso, a Resolu¢do CNRM n2 16, de 30 de setembro de 20228, esclarece, em seu
art. 28, as competéncias dos preceptores, estando, entre vdrias, a contida no inciso XXIII “Estar
acessivel, conforme escala de servico, nas atividades assistenciais do programa de residéncia,
para dirimir duvidas do residente na execugdo das atividades, promovendo o aperfeicoamento
de condutas e procedimentos realizados”. E ainda a Resolucdo CNRM n? 4, de 12 de julho de
20107, esclarece que “o plantdo presencial do Médico Residente sob supervisdo de preceptor
capacitado é a Unica modalidade de plantdo reconhecida pela Comissdao Nacional de Residéncia
Médica”. Diante disso, conclui-se que, no caso de rotacdes em regime de plantdo, sempre deve
haver um preceptor em supervisao juntamente com os residentes.

A Resolucdo CNRM n2 2, de 7 de julho de 20058, estabelece que a supervisdo permanente
de médicos residentes deve estabelecer uma proporcdo minima de dois médicos preceptores

4
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para cada trés residentes. Ou seja, em unidades de pronto-atendimento e emergéncia deve
haver dois plantonistas supervisionando trés residentes. Sdo unidades onde ndo se consegue
estabelecer o dimensionamento entre o fluxo de atendimentos e o numero de pacientes
atendidos. Na pratica, os médicos preceptores plantonistas cumprem dupla funcdo, de
atendimento a urgéncias e emergéncias e de supervisdo dos residentes. Isso tornando peculiar,
do ponto de vista técnico, esse campo de estagio de médico residente.

Diante do exposto, médicos residentes realizam atividades formativas sob supervisdo
direta ou indireta em todas as areas de seu campo de estagio, devendo sempre haver um
preceptor responsavel por discutir casos, orientar condutas e auxiliar nos atendimentos a
pacientes. De tal sorte, os arts. 72, 82 e 92 do CEM se aplicam de forma compartilhada ao bind6mio
preceptor/residente sob a coordenacdo do primeiro. Ou seja, na falta de residente, a
responsabilidade técnica do atendimento recai sobre o preceptor.

O Parecer CFM n2 20/2002° esclareceu que movimentos médicos reivindicatdrios de
melhores condicbes de trabalho e remuneracdo, mesmo que promovidos por médicos
residentes, configuram-se como éticos, ressalvadas as situacdes caracterizadas nos arts. 24 e 35
do CEM. E importante destacar: “As autoridades competentes serdo informadas com 72 horas
de antecedéncia, em virtude das adequac¢bes necessarias da instituicdo ou do sistema de saude
no sentido de minorar o impacto negativo deste periodo junto aos pacientes”.

E fundamental que a supervisdo e o reforco necessarios sejam providenciados pelos
preceptores e pela dire¢do técnica, sendo vedado o deslocamento de residentes para a criacdo
de novos plantdes ou para areas onde ndo havia supervisao prévia ou estagios de rodizio.

O Parecer CREMESP n2 176.477/2020%° também considerou que ha possibilidade de
paralisagdao da atividade médica prevista no CEM: o planejamento de cobertura de setores de
urgéncia/emergéncia e terapia intensiva devem ser mantidos com os preceptores que la atuavam
presencialmente junto com os residentes, mas sem qualquer criacdo de novos plantdes em locais
onde nao rodiziavam médicos residentes.

Em unidades de terapia intensiva preconiza-se o dimensionamento de um plantonista
para cada dez pacientes. Assim, entende-se que a auséncia de médico residente nao altera a

dindamica de atendimento a pacientes internados. No caso de unidades de emergéncia ndao ha
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como modular o atendimento, pois todos os residentes e preceptores realizam atendimento em
conjunto.

Assim, apesar de a paralisagdo ser garantida em termos éticos e nao haver vinculagao
direta do movimento dos médicos residentes com a lei de greve, é necessario, juntamente com
os diretores técnicos e clinicos e preceptores que atuam em conjunto com os médicos residentes
nas areas de urgéncia, emergéncia, o estabelecimento de um planejamento técnico prévio que
nao gere risco de morte de pacientes e que esteja de acordo com o contido nos artigos do CEM
citados.

Embora o médico residente escalado para a emergéncia deva colaborar com a
manutencdo do contingente minimo durante o movimento paredista, essa obrigacdo ndo é
absoluta e depende intrinsecamente da viabilidade técnica do servico. A exigéncia de manter o
funcionamento essencial pressupde que a instituicdo fornega a estrutura, os insumos e a
seguranca indispensaveis para um atendimento ético. Portanto, caso a unidade de emergéncia
ndo apresente condi¢des estruturais minimas para a realizacdo de ato médico seguro, o residente
ndao pode ser compelido a cumprir qualquer cota, uma vez que a precariedade institucional
inviabiliza a prépria assisténcia, independentemente da adesdo a greve.

DA CONCLUSAO

A residéncia médica é definida como uma modalidade de ensino de pds-graduacao sob a
forma de cursos de especializacdo, caracterizada por treinamento em servico (Lei
n2 6.932/1981). O vinculo do médico residente com a instituicio é académico, sem
caracterizagdo de contrato de trabalho publico ou privado. Por ndo haver vinculo empregaticio
formal, a Lei de Greve (Lei n? 7.783/89), em tese, ndo se aplica diretamente ao caso em analise.

Ndo sendo forca de trabalho, médicos residentes ndo podem entrar no cdlculo de
contingente médico para a manutencao dos servicos hospitalares, sendo necessaria a designacao
de preceptores para acompanhamento supervisionado desses médicos durante todo o tempo de
seus estagios.

O movimento de paralisacdo por médicos residentes, motivado por problemas
enfrentados no servigo e pela auséncia de respostas a denuncias, é considerado justo e ético,

estando respaldado pelo CEM, que assegura o direito de suspender atividades em defesa da
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dignidade profissional e quando a instituicdo ndo oferece condi¢cdes adequadas para o exercicio
profissional ou remuneracdo justa (Capitulo Il, V, do CEM).

No caso de setores de emergéncia onde a atuacdo de preceptores e residentes ocorre de
maneira conjunta, ndo havendo possibilidade de dimensionar o movimento de pacientes
mediante situacGes que podem colocar em risco a vida da populacdo |a atendida, deve ser
mantido um contingente minimo dos médicos residentes. Na auséncia de normatizagao
especifica, deve ser seguido, por analogia, o que consta da legislacdo relacionada a movimentos
de greve: 30% dos postos de rodizio ja existentes, com no minimo um residente em escala
juntamente com os preceptores.

DA RESPOSTA AOS QUESTIONAMENTOS
1) Quais s@o as implicacdes legais de uma possivel greve realizada por residentes em um hospital?

A legislagdo sobre o exercicio do direito de greve, exposta na Lei n? 7.783/1989, ndo é
aplicavel no caso de paralisacdo dos médicos residentes. Do ponto de vista ético (CEM), o
movimento é legitimo como defesa da dignidade profissional, desde que estabelecido em bases
justas e éticas.

Para conciliar o direito a manifestacdo com o dever ético, a paralisacdo deve ser precedida
de comunicacdo formal e imediata ao Conselho Regional de Medicina, as autoridades da
instituicdo (direcao técnica e COREME) e a autoridade sanitaria da jurisdicdo, com pelo menos
72 horas de antecedéncia, visando permitir o planejamento da retaguarda necessaria pela
Instituicdo e pelos preceptores.

No caso de setores de emergéncia onde a atuacdo de preceptores e residentes ocorre de
maneira conjunta, ndo havendo possibilidade de dimensionar o movimento de pacientes
mediante situacdes que podem colocar em risco a vida da populagao |3 atendida, deve ser
mantido um contingente minimo dos médicos residentes. Na auséncia de normatizagao
especifica, deve ser seguido, por analogia, o que consta da legislacdo relacionada a movimentos
de greve: 30% dos postos de rodizio ja existentes, com no minimo um residente em escala
juntamente com os preceptores.

E fundamental que a supervisdo e o reforco necessarios sejam providenciados pelos
preceptores e pela dire¢do técnica, sendo vedado o deslocamento de residentes para a criacdo

de novos plantdes ou para areas onde ndo havia supervisao prévia ou estagios de rodizio.
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2) Quais seriam as consequéncias juridicas para os residentes?

Qualquer paralisacdo, independentemente de sua legalidade ou motivacdo, impoe ao
residente a obrigacdo de posteriormente completar a carga hordria total prevista para o
aprendizado, a fim de obter o certificado de conclusdo (art. 72 da Lei n? 6.932/1981). Essa
reposicao pode ser objeto de acordo com a COREME e com as supervisdes dos PRM, sempre se
observando as normativas da CNRM. Deve ser observado também o dever de prezar pelo zelo
com a formacdo académica em servico e a reducdo da exposicdo a risco de morte e de dor dos
pacientes. Eventuais avaliagdes de mérito podem ser realizadas do ponto de vista administrativo
pela COREME, pela CEREM e pela CNRM, além dos comités de ética local ou regionais.

3) Ha alguma normativa ou exigéncia legal que determine a necessidade de manter residentes
disponiveis para atendimentos de urgéncias e emergéncias?

Nado existe normativa legal que trate especificamente da disponibilidade de residentes
para atendimento de emergéncia. No entanto, levando-se em consideragdo que sdo setores
criticos, com risco de desatendimento de pacientes, de dificil dimensionamento e que nesses
setores os preceptores também realizam atendimento, do ponto de vista ético e prudencial,
sugere-se um planejamento juntamente com a COREME e com a direcdo técnica do hospital para
manutencado de pelo menos 30% dos postos de rodizio nos setores de emergéncia existentes.

Em sintese, o médico residente, ao exercer seu direito de paralisacdo com base em
premissas éticas, assume a responsabilidade de repor a carga horaria perdida e deve resguardar
um contingente de no minimo 30% dos postos de rodizio nos setores de emergéncia, com no
minimo um residente, e comunicar o movimento ao CRM e autoridades sanitarias com no

minimo 72 horas de antecedéncia.
Esse é o parecer, S.M.J.
Brasilia, 12 de fevereiro de 2026.

ALCINDO CERCI NETO BRUNO LEANDRO DE SOUZA

Conselheiro Relator Conselheiro Relator
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